

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 308, DE 2025.
De autoria do Deputado  Guilherme Cortez e da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe objetiva proibir a contratação de pessoas com jornada de trabalho de 6 (seis) dias para 1 (um) de descanso, denominada "escala 6x1", nos procedimentos licitatórios, contratos, termos de fomento, cooperação ou parceria firmados com o Poder Público que envolverem admissão de pessoal.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 45ª a 49ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Constata-se que a matéria tratada no projeto de lei refere-se à disciplina das condições contratuais e administrativas relativas à contratação de pessoal para execução de serviços ou obras vinculadas à Administração Pública estadual. Tal regulamentação adentra o campo da organização e funcionamento da Administração Pública estadual, competência esta reservada ao Poder Executivo.
De acordo com o artigo 47, inciso XIX, alínea “a”, da Constituição do Estado de São Paulo, compete privativamente ao Governador do Estado dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração estadual, desde que não haja aumento de despesa ou criação/extinção de órgãos públicos. Essa previsão constitucional confere ao Executivo a prerrogativa exclusiva para disciplinar aspectos relacionados à gestão administrativa e operacional do Estado, incluindo a forma e condições de contratação de pessoal.
Assim, ao estabelecer limitações e obrigações específicas acerca da jornada de trabalho e contratação no âmbito dos contratos firmados pela Administração Pública estadual, o projeto invadiria competência exclusiva do Poder Executivo.
Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 308, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
Relator
